
Pregão Eletrônico nº 060/2025 
Município de São Jerônimo/RS 
 

Recorrente: Ulisses Gonçalves Florentino – ME 
 

I – RELATÓRIO 
Trata-se de recurso interposto pela empresa Ulisses Gonçalves Florentino – ME, insurgindo-
se contra o edital do Pregão Eletrônico nº 060/2025, cujo objeto é a locação de veículos 
destinados às Secretarias Municipais de São Jerônimo/RS. 
 
A recorrente alega, em síntese: 
a) suposta duplicidade contratual em relação à Dispensa Emergencial nº 033/2025 
(Contrato nº 138/2025); 
b) violação aos princípios da legalidade, segurança jurídica e economicidade; 
c) necessidade de exclusão de itens do edital ou, subsidiariamente, indenização por 
investimentos não amortizados. 
 
A Secretaria Municipal da Saúde apresentou manifestação técnica contestando as alegações 
e encaminhou prints de conversas (Anexos I a V), que demonstram a ampla comunicação 
com a empresa, a ciência da contratada sobre a natureza emergencial do contrato e até 
mesmo tentativas de intimidação por parte da recorrente. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

1. Diferença entre a Dispensa Emergencial nº 033/2025 e o PE nº 060/2025 
A Dispensa nº 033/2025 teve caráter exclusivamente emergencial, restrita à Secretaria de 
Saúde, prevendo sedans com quilometragem livre e 01 van. Já o PE nº 060/2025 é 
procedimento regular, planejado para atender 12 secretarias, com maior número de 
veículos e limite mensal de quilometragem, o que permite distribuir a demanda. Não há 
duplicidade de objetos, mas sim transição legítima da contratação emergencial para 
contratação regular. 

2. Ciência da empresa sobre a rescisão antecipada 
O Termo de Referência da Dispensa Emergencial, anexado ao contrato firmado, estabeleceu 
que o prazo de vigência seria de até 12 meses e que a Administração poderia rescindir o 
contrato a qualquer tempo, de forma unilateral, mediante notificação prévia, sem que 
houvesse direito à indenização pela contratada (Anexo V). A proposta enviada pela própria 
empresa já continha tal informação. Dessa forma, resta inequívoco que a empresa aceitou 
expressamente as condições, não podendo alegar surpresa ou desconhecimento. 

3. Da economicidade 
Comparando os custos: 
- Sedans: R$ 3.800,00 (dispensa) → R$ 3.299,37 (pregão); 



- Van: R$ 16.000,00 (dispensa) → R$ 14.000,00 (pregão). 
 
Comprovou-se, inclusive em planilha apresentada pela Secretaria (Anexo III), que o 
Município obterá economia anual de R$ 54.037,80. Atendidos, portanto, os princípios da 
economicidade (art. 11, I, da Lei nº 14.133/21) e do planejamento (art. 18 da mesma lei). 

4. Inaplicabilidade da jurisprudência citada 
A jurisprudência apresentada pela recorrente, colhida da plataforma JusBrasil, refere-se a 
casos de suspensão judicial de certames em que entes públicos tentaram burlar decisões. 
Não se aplica ao caso concreto, pois o PE nº 060/2025 não está judicializado nem há 
sobreposição ilícita. O que há é a substituição legal de um contrato emergencial por licitação 
definitiva. 

5. Tentativa de intimidação da Administração 
Consta nos autos que a empresa tentou intimidar a Administração ao alegar que ajuizaria 
mandado de segurança para 'trancar a licitação'. Essa postura se verifica tanto no recurso 
interposto quanto em mensagens trocadas via WhatsApp (Anexo IV), em que 
representantes da recorrente pressionaram servidores municipais. Tal conduta não 
encontra respaldo legal e não influencia o julgamento do recurso, sendo apenas anotada 
como registro da postura da recorrente frente à Administração. 

6. Boa-fé e conduta da Administração 
Os prints anexados (Anexos I a V) comprovam que os servidores públicos auxiliaram a 
recorrente com orientações sobre cadastro na plataforma Banrisul, prazos de impugnação e 
procedimentos do pregão eletrônico. Assim, fica comprovada a boa-fé e transparência da 
Administração. 

III – CONCLUSÃO 
Diante do exposto, considerando: 
- a inexistência de duplicidade contratual; 
- a ciência da recorrente sobre a natureza emergencial do contrato; 
- a economicidade do PE nº 060/2025; 
- a inaplicabilidade da jurisprudência citada; 
- a boa-fé da Administração e a tentativa de intimidação pela recorrente; 
 
NEGO PROVIMENTO AO RECURSO interposto pela empresa Ulisses Gonçalves Florentino – 
ME, mantendo-se na íntegra o edital e os atos do Pregão Eletrônico nº 060/2025. 
 
A decisão será submetida à Autoridade Superior, nos termos do art. 165, §2º da Lei nº 
14.133/21. 

 
São Jerônimo, 01 de setembro de 2025. 

 



 

____________________________________ 
Daniel de Oliveira Jacob 

Agente de Contratação – Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de São Jerônimo 

ANEXOS 
Anexo I – Prints de comunicação da Secretaria de Saúde com a empresa 

Anexo II – Orientações repassadas sobre prazos e procedimentos 

Anexo III – Demonstrativo de economia comparativa entre dispensa e pregão 

Anexo IV – Print de WhatsApp com tentativa de intimidação 

Anexo V – Proposta e TR da dispensa, com cláusula de prazo até 12 meses e rescisão 
unilateral 
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Anexo V 

 


